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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 44 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009. 
              

DECISÃO N.º 870/09 - OM. Memorando nº 44/2009 – DE, datado de 16 de 

setembro de 2009, de responsabilidade da Diretora Executiva deste TCE/PI, 

Marta Fernandes de Oliveira Coelho, prestando informações acerca de falhas 
existentes no controle de recebimento e finalização de TCNs desta Corte, e 
requerendo a tomada de medidas no intuito de aprimorar o sistema de protocolo, no 
que se refere aos aludidos TCNs. 
 

Relatado e discutido o presente Memorando, o Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo se manifestou concordando com o requerimento da 
Diretora Executiva, e ressaltando a necessidade de determinação, pelo Plenário, de 
que o recebimento e finalização dos processos no sistema de protocolo sejam feitos 
por todos os servidores, e não ficando a cargo dos mirins, a quem não cabe tal 
responsabilidade, e acrescendo que, no caso de o servidor se recusar a fazê-lo, que 
o faça em ato próprio ao Corregedor do Tribunal. Decidiu o Plenário, unânime, 

autorizar a implementação das solicitações feitas pela Diretora Executiva, em todos 

os seus termos, acrescentando o adendo do Cons. Substituto Jaylson Fabianh 

Lopes Campelo, fixando desde já que o prazo será de 30 (trinta) dias para todos os 
setores resolverem as pendências no sistema de protocolo, no que tange ao 
recebimento e finalização dos TCNs remanescentes, após as providências tomadas 
pela Diretoria Executiva. Decidiu, ainda, o Plenário, unânime, ouvido o 

Representante do Ministério Público de Contas, dar ciência a todos os Diretores 
desta Corte acerca dos termos desta Decisão, bem como de que o prazo informado 
terá início em 24/09/2009, ficando os Diretores responsáveis por providenciar estas 
determinações junto aos seus setores, e apresentarem, no primeiro dia útil seguinte 
ao término do prazo dado, relatório à Diretoria Executiva, a fim de que esta possa 
consolidar os dados fornecidos e apresentar relatório ao Corregedor Geral deste 
Tribunal. 

 

Presentes os Conselheiros Abelardo Pio Vilanova e Silva (Presidente), 
Luciano Nunes Santos, Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, Olavo 
Rebêlo de Carvalho Filho, os Cons. Substitutos Jaime Amorim Júnior, convocado 
para substituir o Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros (ausente por motivo 
justificado) e Alisson Felipe de Araújo, convocado para substituir o Cons. Anfrísio 
Neto Lobão Castelo Branco (em gozo de férias), e os Auditores Jaylson Fabianh 
Lopes Campelo e Delano Carneiro da Cunha Câmara. 

 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador–
Geral Leandro Maciel do Nascimento. 
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